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I,STADO DO CEARTI

Município de Limoeiro do Norte
Prefeituru do Municipio

CHAMADA PÚBLrcA NO OO2I2O25 - SEMED

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, atraves da Secretaria da Educação, pessoa jurÍdica de

direito público, com sede à Rua cel. Antonio Joaquim, 2121, Centro, LIMOEIRO DO NORTE-CE,

inscrita no CNPJ sob no 07.891 .674/000'l-72, representada neste ato pelo Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal da Educação, a Senhora ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE, no uso de

suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei no 11.94712009 e na Resoluçáo

FNDE no 06/2020, através da Secretaria Municipal da Educação, vem realizar Chamada Pública para

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinado

aos alunos da rede municipal de ensino de LIMOÉlRO OO NORTE, em atêndimento do Programa

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2810212025 a 2510312025. Os

interessados (Grupos Formais, lnformais ou Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a

documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia acima indicado no horário de 8 às 12

horas, na sede do Setor de Licitação, localizada r.o endereço à Rua Cel. Antonio Joaquim, 212'1,

Centro, LIMOEIRO DO NORTE estado do Ceará.

1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública e aquisigão de gêneros alimentícios da agricultura Íamiliar e

do empreendedor familiar rural, destinado aos alurrls da rede municipal de ensino de LIMOEIRO DO

NORTE, em atendimento do Programa Nacional d,r Alimentação Escolar/PNAE, conforme lei federal

n.o 11.g47 de 16to7l2oo9 e Resolução 06 de 08 de maio de 2020, conforme especiÍicaçóes dos

gêneros alimentícios abaixo:

2

VALOR MEDIO

UNITÀEE OUANTPIAE
FIJNDÀIENÍALUNO

PNÁE

CRECHE ESCOLÀIÍEM ESPECIFICAçÃO

22.560,003,76200 6.000500 5.000KgESTRAGADAS, UNIFORI\4ES, INTEIROS, SEI\,'I FERIMENTOS

OU OEFEITOS, , SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA

ADERIDOS SUPERFICIE EXTERNA,

TAI,4ANHO I\4 DIO, SEIV PARTES

36.256,003,52300 10 3001000 8400UND

BIOLÔGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E QUALIDAOE

S DE APROXIMADAMENTE 250G,

TAR

l\,,1 NAIS EDF RES SE SCA,BOA DADEDE QUALIFAL ACE
NÂ DEVE0 RÁUNE F t\,4ÊORORc E ERDSDE D lRA AÇÃO

cÀIUE N 0UORE GE Ftú ÍSNDA S0 D rcA,EAPRES N

UNIDAOES EfuI

4,99 174,650,0035,00010004000 2s000Kg

300

600

50003

BANANA PRATA . SEIV

DANOS PROFUNDOS,

DEFEITOS GRAVES (AI\,IASSADAS,

QUEII\,,IADO DE SOL, PODRIOAO,

LESÃO OU MANCHAS É IMATURAS

25.140,004,196.000500500 4000Kg

BATATA DOCE . BRANCAROXA, P

TAMANHO GRANDE, SEM PARTES ESTRAGADAS,

UNIFOR[,4ES, INTEIROS,

TERRA ADERIOOS SUPE

SEM CORPOS ESÍRANHOS OU

RFiCIE EXTERNA.

RIMEIRA OUAUOADE,

4

429.600,0042,960 10.00080001000

1000

1000Kg

CONGELADA, PRODUTO SEM

VERMELHA ESCURA, SEM PEtE, SEM SEBO, NERVURA OU

PELANCA, NO MAXIMO 't5% DE GORDURA, SEM PONTAS E

ABAS. EMBAIAGEI\,I 0A ENTREGA: PRII'IARIA:

EMBALAGEM ÍfuqNSPARENTE, À VACUO, EM PACOTES DE

1 KG, INVIOLADOS, |NTEGROS E NAO OEVE CONTER

CRISTAIS DE GELO NO INTERIOR. DATA OE VALIDADE

rroLE) - 1' QUALIDADE,

0ss0, coLoRAÇAO
CARNE BOVINA IllO DA(

DATPA REEDE NÍRT R DAE[/ ESS0I/ UbDEI!4 N

5

Endereço: Rua Cel' Antônio Joaquim, 2121 - Centrr' - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930'000
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ESTADo oo crlru(

Município de Lir.',oeiro do Norte
Prefeit ura dít M unicipio

16.200 41,63 674.406,003000 9000 1200Kg

CARNE BOVINA DE SOL . FRESCA, RÉSFRIAOA, FIRMÊ,

ISENTA OE GORDURA APARÊNÍE, SEBO E SIMILARES.

OOOR AGRADÀVEL, EMEALAGEM PúSTICA, ATOXICA,

ÍRANSPARENTE, NÃO VIOIADA, COM PESO MÉDIO OE 1

KG. CONTER RÓÍULO COM REGISTRO OO SIfuI E DATA OE

VENCIMENTO, VALIDADE fuIÍNIMA DE 6 (SEIS) I\íESES A

CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

6

1,92 23.040,008000 1000 12.000Maço 1500

CHEIRO VERDE IN NATURA. DE PRIIUEIRA QUALIDADE

HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA COR VERDE

FRESCA ASPECTO E SABOR PRÔPRIO, ISENTA DE SINAIS

DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS

TERROSOS. SEM PARÍES ESTRAGADAS, DEVERÁO SER

FORNECIDOS EM MAÇOS, NO FORMATO E ÍAMANHO

APROXIMADO 0E 100G POR MAÇO; COMPOSTO POR 50/"
OE FOLHAS DE CEBOLINHA E 5O/O DE COENTRO,

6,84 68.400,00500 10.0001000 7000KgI

DE CORDA . SAFRA NOVA. G

SÃOS, ISENTO DE OUTROS TIPOS OE FEIJÓES E GRAOS,

DE IVAÍERIAL TERROSO E SUJIDADES. VALIDADE MINIfuIA

DE 6 (SEIS) I\4ESES A CONTAR DA OATA DE ENTREGA DO

PRODUTO, PACOTE DE 1 KG.

FE INTEIROS E

4,09 24.540,00500 6.0001500 3000Kg

MANGA. O PRODUTO DEVE SER DE QUALI

E FRESCO, COM POLPA FIRME, SEÀT RUPTURAS,

ÍAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORÀ,'IE, ISENTO DE

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, DEFEITOS

GRAVES QUE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA,

SEM LESÓES DE ORIGEM FÍSICA E MECÀNICA

(RACHADURqS, PERFURAÇÔES E CORTES), LIVRE DE

NTEGRODADE,

RESÍDUOS E FERTILIZANTE PARASITAS E LARVAS

I

81.600,0030.000 2,7220000 10005000

MELANCIA. FRUTO COIV 7ülO A 8O/" DE MA

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA

FIRfuIE E INTACTA, DEVENDO SER BÊM DESENVOLVIDO,

ISENTA DE ENFERI\,,IIDADES, PARASITAS E LARVAS,

MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,

DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE

FERTILIZANÍES, DEVENDO SER TRANSPORTADO DE

col\,1

FORMA ADEQUADA.

56.400,0015.00010002000 10000Kg11
UNIFORME, CASCA INTEGRA, SEM MANCHAS, FUROS OU

SINAIS DE APODRECTMENTO, DEVE&À APRESENTAR.SE

FORUOSA FRUTA DE BOA QUALIDADE,

FRESCA,

217.490,007.000 31,075005500BDJ12

GRANJA FAIVIILIAR, INTEGRO. COM REGISTRO NOS

ÔRGÂos OE INSPEÇÂO SANITARIA, SEM

ESCURECIÀ/ENÍO OU MANCHAS ESVERDEADAS, AS

ÉÀPECIFICACÕES DE VIGIúNCIA SANITÀRIA E

RECOMENDÁÇÕES DO MINISTÊRIO DA AGRICULTURA -

OS, CÔR BRANCA OU ROSA DE

srF SIE OU SIM

0v0s cAlPlRAs - l\,1 DI

25.460,0012,732000 2.00000

ÉOLPA DE FRUTA CONGELADA

DA EMPRESA E PRAZO DE VALIDADE.

CONCENT&CDO DO PRODUÍO DE ACORDO COM A

LEGTSLAÇÃO VIGENTE, COtul C0MPOSIÇÃ0 NUTRICIONAL.

REGISTRO NOS ÔRGÃOS COMPETENTES, EMBALAGEM

oÉ r ke eu trnrentnl RESIsTENÍE coM IDENTIFIcAÇÃo

SABOR ACEROLA .

13

22.780,002.000 11,3920000 0Kg14

POLPA DE FRUTA CONG ELAOA SABOR CAJU

D0 PRODUTO DE ACORDO C0t\"1

VIGENTE, COM COMPOS
coNcENTRCÇÃ0
LEGIS NUTRICI

INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, NO DO

REGISTRO DOSIF, SIE OU SIM,

7

3000

1500

1500

{000

2000

500

10

0
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ESTADO DO CEARÀ
Município de Lir:roeiro do Norte

Prefeitura do Município

2.000 11,39 22.780,000 0 2000

2000 2.000 11,39 22.780,000 0

1.927,882,00

Kg15

POLPA DE FRUÍA CONGELADA §ABOR GOIABA

ooNCENÍRAÇÃO D0 PRoDUTO DE- ACORDo COI\,,I

LEGTSt-AÇAo VTGENÍE, COt\,,t C0MP0SrÇ40 NUÍRlCl0NAL,
REGISTRO NOS ÔRGÂOS COI\,{PETENTE, EMBALAGEM DE

KG EM MATERIAL RESISIENTE COM IDENTIFICAÇÃO DA

EMPRESA E PRAZO DE VALIDADE.

Kg'16

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR MANGA

coNcENTRAÇÁo D0 PRoDUTO DE ACoRDo Col\,,t

LEGTSLAÇÃO VrGÊNTE, COM COÀ,,tPOSrÇÃ0 NUTRTCIONAL,

REGISTRO NOS ÔRGÂOS COMPETENTE, EMBATAGEM DE

KG ÊI/ MATERIAL RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÁO DA

EMPRESA E PRAZO DE VALIDADE.

TOÍAL GERAL

REGISTRO NOS ÔRGÃOS COMPETENTE, EMBATAGEI\II DE

KG EIV MAÍERIAL RESISTENTE COM IDENTIFICAÇÃO DA

EMPRESA E PRAZO DE VALIOADE.

0

0

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fomêcedor da agricultura familiar. (Resoluçáo FNDE

0612020, Art. 3l).

1.2 DO PERíODO DA PUBLICIDADE
1 .2.1 Da data da publicaçáo da chamada até dia ?5 de março de 2025 às í 3h00min para entrega

dos envelopes. A data inicial da sessão pública seni no dia 27 de março de 2024 às 09:00 h, horário

de Brasilia - DF.
'1.2.2. Endereço de entrega de documentaÉo e do realização da sessão:
1.2.2.1 Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, Centro, LIMOEIRO DO NORTE/CE - CEP: 62.930-000.

1.3. A presente Chamada Pública estará disponível no site: https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/,
no Porial de Licitações do Tribunal de Contas do Fistado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico:

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov. brlindex.phlr/licitacao/abertas, esclarecimentos e duvidas

deverão ser direcionados ao e-mail: licitacao@r;amaralimoeirodonorte.ce.gov.br e na sala de

Licitaçóes da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO f)O NORTE, situada à Rua Cel. Antonio Joaquim,

2121, Cenlro, LIMOEIRO DO NORTE - CE de 2u :r 6a feira, no horário de 07 às 13 horas

2. FONTES DE RECURSO
Recursos provenientes da dotação: 12.306.1201.:r-.037 - Gerenciamento do Programa Nacional de

Alimentaçáo Escolar (OCA - NE); Elemento de pespesa- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo,

Subeleménto: 3.3.90.30.07 - Generos Alimenticios; Fonte de Recursos '1552000000.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedóres da Agricultura Familiar poderão;omercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores lndividuãis, Grupos lnformais e Grlpos Formais, de acordo com o Capítulo V da

Resoluçáo FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.í. ENVELOPE NO Oí . HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NâO OTgANiZAdO EM

grupo).
Ó Fornecedor lndividual deverá apresentar no envê.lope no 01 os documentos abaixo relacionados,

sob pena de inabilitação:
| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Físrca -CPF;

ll - o extrato Oa OÂp Física do agricultor familiilr participânte, ou CAF (Portaria SAF/MAPA N"

24212021), emitido nos últimos 60 dias;

ttt - o proÉto Ou Venda de Gêneros Alimentícios d:r Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

.NJ

^M\'
N.
J

Dndereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ESTADO I,O CTIRÁ
Município de Lirnoeiro do Norte

Prefeilura do Município

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
lV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
V - a declaraçáo de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçáo
própria, relacionada no projeto de venda;
Vl - comprovante de endereço do agricultor familia,',
Vll - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
Vlll - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
lX - Certidão Negativa de Débitos Estaduais; e :

X - Certidão Negativa de Débitos Municipais, relatiTa ao domicílio de cada integrante do grupo.

3.2. ENVELOPE No 01 - HABILITAçÃO DO GRtÍtO INFORMAL
O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitaçáo:
l- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;
ll - o extrato da DAP Física de cada agricultor Íamiliar participante, ou CAF (Portaria SAF/MAPA No

24212021), emitido nos últimos 60 días.
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
lV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
V - a declaraçáo de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de voflda;
Vl - comprovante de endereço de cada integrante do grupo;
Vll - Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Crêditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;
Vlll - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
lX - Cêrtidáo Negativa de Débitos Estaduais; e ,'

X - Certidão Negativa de Débitos Municipais, relaüva ao domicílio de cada integrante do grupo.

3.3. ENVELOPE No 0í - HABILITAçÃO DO GRUffO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:
l- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Rlssoa Jurídica - CNPJ;
ll - o extrato Oa OÁp Jurídica para associações'r) cooperativas, ou CAF (Portaria SAF/MAPA No

24212021), emitido nos últimos 60 dias;
lll - as cópias do estatuto e ata de posse da Í,,ltual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;
lV - o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

assinado pelo seu representante legal;
V - a declaração cje que os gêneros alimentít;os a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
Vl - a declaraçáo do seu representante legal de r'lsponsabilidade pelo controle do atendimento do

limite individual de venda de seus cooperados/ass(,ciados;
Vll - a prova de atendimento de requisitos higiênica-sanitário previstos em lei específlca;

Vlll - iertidão Negativa de Debitos Relativos a (lréditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;
lx - certidão Negativa de Débitos junto .o pundo tie Garantia por Tempo de serviço (FGTS);

X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Xl - Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
itt - C.niOao Ne.-gativa de Débitos Municipais, rela?iva ao domicílio da cooperativa ou associação;

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centri - Limoeiro tlo None - Ceará - CEP: 62930{00 .NN

s'
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Município de Lirnoeiro do Norte
P refeit ura do M u n icíp io

Xlll- Prova de inscrição ou Registro Sanitário (Alvê{rá de Licença) expedido pela Vigilância Sanitária
Municipal, dentro do prazo de validade; e
XIV - Relação atualizada dos cooperados/associa'Jos da cooperativa ou associação.

4. ENVELOPE NO 02. PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimerrtícios da Agricultura Familiar conforme o Anexo ll

deste Edital. i

4.2. A rclaçáo dos proponentes dos projetos déi venda será apresentada em sessão pública e

registrada ém ata, após o termino do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção
será publicado em ate 2 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos proponêntes e no

prazo de até 5 (cinco) dias o(s) selecionado(s'r será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)

contrato(s).
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios

estabelecidos pelo art. 35 da Resoluçáo no 06/2020 - FNDE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gênoros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,

o CpF e no da DAP Física de cada agricultor famrliar Íornecedor quando se tratar de Fornecedor

lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP jurídica da organizaçáo produtiva quando se tratar de

Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualqua'.desses documentos constatada na abertura dos

envelopes, poderá ser concedido abertura de pnzo para sua regularização de até 01 (um) dia,

conforme análise da Comissáo Julgadora.

5. CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁBiOS
5..1 . Para seleção, os piojetos de venda habilitírdos serão divididos em: grupo de projetos de

fornecedores loiais, grupo-de projetos do territóri:) rural, grupo de projetos do Estado do Ceará, e

grupo de propostas do País.
6.2. Entr. or grrpos de projetos, será observada a seguinte ordêm de prioridade para sele@o:

l- o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;

ll - o-grupo de píojetos de fornecedores de Regiâc Geográfica lmediata tem prioridade sobre o de

Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do PaÍs;

lll-'o grupo-de projetos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem prioridade sobre o

do estado e do país;
lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

S.S. e; cáOa grupo de projetos, será observada a ::eguinte ordem de prioridade para seleção:

i- os assenta-mentos de réforma agrária, as comuíridades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser,:onsiderados Grupos Formais e Grupos InÍormais

dâ'assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a

;;;;;;içr;.;Àde, no mÍnimo,-50%+1 (cinqueni:r por cento mais um) dos cooperados/associados

ã., ãrg.i.,i."çó"s produtivas respectivamente, conforme identificaçáo na(s) DAP(s);

b) no õaso dà empate entre Grupos Formais de âssentamentos da reforma agrária, comunidades

liritomUotas e/ou indígenas, em ieferência ao disposto neste inciso l, têm prioridade organizaçôes

pródutira. com maior-porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas-ou indígenas no

!"u-qraa. de associados/cooierados Para emç'ate entre Grupos lnformais'. terão prioridade os

oruDos com maior porcentag-em de fornecedores .assentados da reforma agrária, quilombolas ou

inOig"na., conforme identif icação na(s) DAP(s)'

1 -- os fomecedores de gd,;.r âii;.1"ntíàios osrtificados como orgânicos ou agroecológicos,

,"grÀào à t_"i n, 10.831/20-03, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

^Nl

\§'
J
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Preteit ura &t M unic íp i o

lll- os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que

regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em re:erência ao disposto neste inciso lll, têm prioridade

organizaçóes produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAPJUTÍdica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser rcalizado sorteio ou, em havendo consenso entre

as partes, pode-se optar pela divisão no fomecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizações finalistas, ri '

S.à. Casó a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos

demais grupos, em acordo com os critérios de selecrão e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS. '
o(s) fomecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as 1[o9tlal q19ada item do

teimo de Referência na Secretaria de Educação dri Município de LIMOEIRO DO NORTE, situado na

Rua Manoel Saraiva, 457, Centro, LIMOEIRO DO NORTE-Ceará, até às 12 horas do dia

subsequentes à habilitaçáo, para avaliaçáo e seli:ção dos produtos a serem adquiridos, as quais

deverão Ser submetidas a testes necessários, ime{liatamente após a fase de habilitação.

O resultado da análise será publicado em até 05 (cinco) dias após o prazo da apresentação das

amostras.

8. LOCAL E PERIODICIDADEDE ENTREGADOS PRODUTOS

a. Os itens contratados deverão ser entregueri no Almoxarifado da Secretaria de Educaçáo do

Município de L|MOE|RO DO NORTE, situado Àa Itua Manoel Saraiva,457, Centro, LIMOEIRO DO

NORTÊ-Ceará, bem como nas Unidades Escolare,:, conforme definiçáo constante na especificaçâo

de cada item.
b. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma apresentado pela Célula

da Alimentação Escolar, da Secrelaria Municipal da Educação.

8. PAGAMENTO
O pagamento será feito na proporção da entrega CoS produtos fomecidos, segundo as ordens de

compias/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo sen'dor designado, acompanhadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais do Íomecedor, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta
ô 

-áagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) nias após o encaminhamento da documentaÇão

traiadã neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de credito na Conta Bancária

do fornecedor, após a tramitaçâo do processo para instrução e liquidação, e no valor correspondente

às entregas do mês anterior.
úànnum-pagamento será efetuado enquanto pendcnte de liquidação qualquer obrigação.

9.1 . A presente Chamada Pública poderá ser obtid3 nos seguintes endereços:

á) sítio eletrônico da prefeitura oe LtuogtRo Do l,loRTE (https://www.limoeirodonorte.ce gov br/);

ní oãrtriãá ri"iáó"t ao rce (httDs://ligitacpeq.tçe.@
Ltrt/loetno oo NoRTE, em seu endereço à Rua

del. Antonio Joaquim, 2121,Cento, LIMOEIRO D() NORTE/Ceará'

õ.2- ôs prooutos alimentícios deverâo atender ao r:isposto na legislaçáo sanitária (federal, estadual

Endereço: Rua Cel Antônio Joaquim, 2l2l - Cent ) - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930'000 s§'

s
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ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.3. O limite individual de venda do agricultor Íamiliar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máXimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
| - Para a comercializaçáo com fomecedores indiviJuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP

Familiar/Ano/E. Ex.
ll - Para a comercializaçáo com grupos formais o nr(lntante máximo a ser contratado será o resultado

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = no de agriculíi)res familiares inscritos na DAP jurídica x R$

40.001,00.
9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será forÍ..ralizada através de um Contrato de Aquisição de

Gêneros AlimentícioJ da Agricultura Familiar pê'a Alimentação Escolar, que estabelecerá com

clarcza e precisáo as condigó;s para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

obrigações e responsabilidádes das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e

Oa úoóosta a que se vinculam, bem como do Título lll - Dos Contratos, da Lei no 14.13312021.

9.5 - Constitui parte integrante deste Chamada Pubica:
9.5.I - Anexo I - Modelo proposto de contrato de venda
9.5.2 - Anexo ll - Modelo Óe Pro1eto De Venda l)e Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar

Para Alimentação Escolar - Pnae
9.5.3 - Anexó lll - Declaraçáo de Responsabi dade pelo Controle do Atendimento do Limite

lndividual de Venda dos Cooperados/Associados (Grupos Formais)
g.5.4 - Anexo lV - Modelo de Declaração do Agricultor Familiar - Produção Própria Grupos Formais

Declaração de Produçáo PróPria
9.5.5 - Ânexo V - úodelo de Declaração do Agricultor Familiar Produção Própria Para Grupos

lnformais ou Fornecedores lndividuais Declaração tle Produção Própria

ESTADO I{O CEARA
Município de Likroeiro do Norte

uro tb Mu

ANA MARIA VE$ ALBUQUERQUE
Secretária dir Educação

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centrir - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000

LIMOEIRO DO NORTE (CÉ\,27 de fevereiro de 2125.
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ESTADO DO CN,INÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefe it ura d.t M u n icípio

ANEiIO I

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA

CONTRATO N.O /2OXX

CoNTRATO DE AOUTSTÇÂO
GÊNEROS ALIMENTíCIOS
AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

DE
DA

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica do direito público, com sede à Cel. Antonio Joaquim,

2121, Centro, inscrita no CNPJ sob n.o 07 .891.67 410001'72, representada neste ato pelo (a)

Secretária de Educação, o (a) Sr. (a) ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fomecedor individual), com

situado à Av. n.o eín (município), inscrita no CNPJ sob n.o

, (para grupo formal) CPF sob n.o- ( grupos informais

e individuais), doravante denominado (a) CONTRA1ADO (A), funda
no 11 .94712009 e da Lei no 14.133121 , e tendo em vista o que

resolvem celebrar o presente contrato m€diante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação aquisição de gên:,ros alimentÍcios da agricultura familiar e do

empréendedor familiar rurà|, destinado aos aluno,; da rede municipal de ensino d€ LIMOEIRO DO

NORTE, em atendimento do Programa Nacione, de Alimentação Escolar/PNAE, para merenda

escolar dos alunos da rede municipal de ensino i,.rnto a Secretaria da Educação do Município de

LIMOEIRO DO NORTE, conforme lei Íederal n: 11.947 de 1610712009 e resolução no 06 de I de

maio de 2020 verba FNDE/PNAE, _ semestre êe 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula

Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 

-, 

o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexadio ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Q.'arta deste Contrato, se comprometendo, ainda,

a:

a) manter, durante toda a execução do co'trato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação;
b) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas' 

especificas, pàra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz, quando for o caso, conforme os lurâmetros da norma correlata'

mentados nas disposições da Lei
consta na Chamada Pública no

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda cle gêneros alimentícirls do CONTRATADO, será de até R$ 40 000,00

úurr"nt, mil reais) por DAP pãr ano civil, referante à sua produção, conÍorme a legislação do

Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

Y§

c.J
Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centr.r - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930'000
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ESTADO DO CEARA
Município de Lin »eiro do Norte

Prefeilwa do Município

CLÁUSULAQUARTA: II

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (ai CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) o (a) CONTRATADO (A) deverá entregar os prr>dutos até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a

r ...1

1l'''l

U

contar da data de recebimento da ordem de comp,'a.
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento e

das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo deste Contrato.
c) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas. e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaçóes decolíentes do presente contrato

UNID

VAL TOTAL R$

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato co':rerão à conta da seguinte dotação orçamentária:

12.306.1201.2.037 - Gerenciamento do Progranii Nacional de Alimentação Escolar (OCA - NE);

Elemento de Despesa- 3.3.90.30.00 - Material de consumo, subelemento: 3.3.90.30.07 - Generos

Alimenticios; Fonte de Recursos 1552000000.

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos 4escritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a

tramitaçáo do processo para instrução e liquidação, eíetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

o ooNTRATANTE que não seguir a forma rig liberação de recursos- 
. 
para.. pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagãmento de mull:, de 2%, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardàr l:elo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da

n"rorrç"o CD/FNDE n )aizots as õópias das Notas Fiscais de compra, os Termos de

nãããUi."nto e Aceitabilidadà, apresentados nas prestaçóes de contas, bem como o Projeto de

Vã.àá o" Gêneros Alimentícios da Agricultura Firmiliar para Alimentaçáo Escolar e documentos

anexos, estando à disposição para comprovaçáo'

Preço Total
R$OUANT

Preço
UnitárioPRODUTO

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cenlr I - Limoeiro do Nonc - Ceará - CEP: 62930-000

No
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ESTADO D0 CEARÁ

Município de Lir oeiro do Norte
Preleitura d,t Município

É de exclusiva responsabilidade do CONTRA].ADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de l;ua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do ideresse público sobre os interesses particulares

poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para mêlhq;, adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei No 14.133121;

c) fiscalizar a execução do contrato,
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução to{al ou parcial do ajuste, §endo eventuais multas

aplicadas calculadas sobre o valor do contrato, in'óidindo o percentual de 0,50/0, em conformidade

com o art. 155, §3", da Lei No 14.133121;
Sempre que o óOrufneferuTE alterar ou rescinrlir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio ecenômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por deslesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pélo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,

notadamente quando o montante devido pela co'Úratada Superarem o Saldo de. pagamentos que

ainda tenha perante à contratante, em consonânci9 com as determinações do art. 156, §8o, da Lei

No 14.133/2'l .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do gonselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

pública n.o 00212025 - SEMED, pela Resolução
Lei no 11 .947 12009, em todos os seus termos.

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamadri

CD/FNDE no 06/2020, pela Lei no 14.133121 e pelá

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contralo poderá ser aditado a qualquer to.Ílpo, mediante acordo formal entre as partes,

resguarda das as suas condiçôes essenciais e ,espeitados os limites estabelecidos na Lei No

14.133121.

O prazo de resposta para eventuais requerimentos de modificação contratual elaborados pelo

coÁtratado serão respondidos em até Os(cinco) dia --: úteis

Em cumprimento ao art. 92, §3", da Lei No 1,1.133t21, Íica estabelecido como o índice de

Endereço: Rua Cel. Antônio loaquin,2121 - Cent I - Limoeiro do Norta - Caará - CEP: 62930-000 "-s/
s

CLÁUSULA NONA:
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ESTADO I,D CEARÂ
Município de Lii»oeiro do Norte

P refeit u ra do M unicípio

As comunicações com origem neste contrato dew)rão ser formais e expressas, por meio de carta,

ofícios, memorandos etc. que somente terá valida.le se enviada mediante registro de recebimento,
porfax ou por e-mail com confirmação de recebimí)nto, transmitido pelas partes.

reajustamento o IGP-M.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

ANA MAR LVES UQUERQUE
Secretária de Educaçáo

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

A extinção do contrato podeÉ ser: '

l- deteiminada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
ll - consensual, poracordo entre as partes, por coú;iliação, por mediação ou por comitê de resolução

de disputas, desde que haja interesse da Adminisíração;
lll - determinada poi decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinaturõ ate a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentâdo (Cláusula Quarta) ou atE 3í de dezembro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: .

É competente o Foro da Comarca de LIMOEIRO Dr.r NORTE, para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.
E, polestarem assim, justos e contratados, assinâ-rm o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas

LIMOEIRO DO NORTE(CE), -.- de 

- 

de 2025

Nome:
CPF:

L

2

Endercço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Cent,.' - Limoeiro do Norte - CeaÉ- CEP: 62930'000

lrrnmr

Nome:
CPF:



I
F'l

,{\

ESTADO I}O CEARA
Município de Linroeiro do Norte

Prele il u ra do. M un icíp io

AN$(O ll
MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊM:ROS ALIMENTíC|oS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

MODEL) II . í
PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS

pROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMEI.TíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTA O ESCOLAR - PNAE

No

I_ IDENTIFICA O DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

4. Endereço

6. Nome do representante e e-mail:

DE PROOUTOS
4. PREÇO DE 5. CRONOGRAMA

DE ENTREGA DOS
PRODUTOS

ACUISI o
4.tr
UJ.IITARIO

N
s

2,CNPJ N"

+-trrtutttcÍptolur:

7.CEP.6.DDD/FONE

11. N' Conta8. N" DAP Jurídica

14. No de Associados com DAP
Física

12. N" de Associados

'17. DDD/Fone

13-No de Associ ,s de acordo

1.Nome do Proponente:

5. E-mail:

3. Endereço

com a Lei no í 1.3Í,3/2006
16

legal
15, Nome do representante

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTOT]Â DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade

5- DDD/Fone

3, Município /

19. Município/UF18. Endereço

III- RELA

4.2-
TOTAL

3.
QUANTIDAD
E

2. UNIDADE1, PRODUTO

De acordo com a
Ordem de Compras

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centr'r - Limociro do Norte - Cçará - CEP: 62930-000

IúÉNTO AO EDITAL/ CHAMADA PUBLICA

9. Banco: 1(.!. Agência:

CPF

UF
2, CNPJ

7. CPF.
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ESTADO DO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

Prefe it ura út Municípin

Obs.:'Preço publicado no Edital no

IV FORNE EDORES PARTICIPANTES

Endereço: Rua Cel. Àntônio Joaquim, 212 I - Cenlr ) - Limoeiro do Norte - Ceará CEP:62930'000

',

6. No Conta Corrente5. No da
Agência

3. DAPí. Nome
Agricultor
Familiar

do
(a)

2. CPF

Fone/E-mailLocal e Data

jetoiçõe
conferem

Se AS nueidac neS ste ormrocondS st açóed coa rd mco a p IcDe aro a aheCS
m ntDcondS de fornecim acoma

Assinatura do Represq'tante do Grupo
Formal ou fornecedores . AssociaSo

t,

4. Banco
i'

u
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ESTADO Dí.) CEARÁ

Município de Linroeiro do Norte
Município

MODEI.O ll- 2

PROPOSTA PARA-í)S GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMEI)TÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTA O ESCOLAR - PNAE

Obs.: * Preço publicado no Edital no-
DOS PRODUTOS

"N
Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim,2l2l - Cent ) - Limoei'o doNorte-Ceará- CEP:62930-000

§'

O DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA

GRUPO INFORMAL

PÚBLICA N"
IDENTIFICA

2.CNPJ N":l.Nome do Proponente:

7. CÉP.

3. Endereço:

5.E-mail (Quando houver) 6.DDD/FONE:

10. E-mail e Fone:

4,MUNIC PIO/UF

9. Nome da Entidade
Articuladora (quando
houver)

8, Organizado por
Entidade Articuladora ( )
Sim ( ) Não

UF
3. Município /5. N'

da
Agênci
a

2. CPF 4. Banco

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

3. DAPI . Nome do Agricultor (a)
Familiar:

lll- IDENTIFICAÇt

IV- RELAÇI
6. Valor Total4.

Quan
tidad
e

2.
Pro
duto

3. Unida
de

1. ldentificação
do Agricultor
(a) Familiar

O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
2. CNPJ 3. Município / UF

5. DDD/Fone4. Endereço
7, CPF6, Nome do representante e e-mail

O DE FORNECEDORES E PRODU''OS
5. Freço de
Aquisi;ão -

V- TOTAL ZA

@cEDoRES:l

I

I

t

I

1. Nome da Entidade
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ESTADO D9 CEARI
Municipio de Lhiroeiro do Norte

ura dv Mun

Agricultores (as) Forrracedores
(as) do Grupo lnformal

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centr',r - Limoeiro do Nortç - Ceará - CEP: 62930-000

I

5. Valor
Total por
Produto

6. Crono
grama de
entrega dos
Produtos

'1 . Produto 2.
Unidad
e

3.Qua
ntidad

4. Preço/Unid

De acordo com
a Ordem de
Compras

Fone/E-mail e CPFLocal e Data Assinatura do Representante do
Grupo Informal

Assinatura(s)Local e Data

".N
s
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ESTADO I}O CEARA

Município de Lirnoeiro do Norte
Prefeit ura do Município

MODELD II - 3
I

PROPOSTA PARA OS FORNECEOORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIÀ/ENTA O ESCOLAR - PNAE

IDENTIFICAÇ O DA PROPOSTA DE ATENDIMT|NTO AO EDITAL/ CHAMADA PUBLICA
No

I- IDENTIFICA
INDIVIDUAL

o FoRNECEDOR(A)

1 . Nome do Proponente

3. Endereço:

ENDEREÇO
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

Oeclaro estar de acordo com as condições r)stabelecidas neste projeto e que as

informaçóes acima conferem com as condiçóes fornecimento.

ASSINATURA DO FORIIECEDOR INDIVIDUAL

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centr'; - Limoeiro do Noíe - Ceará - CEP: 62930'000

t
^-

§d"

s

2, CPF N'

4,MUNICÍPIO/UF

8. E-MAIL (quando houver)6. N" DAP Física

Ã

CRONOGRAM
ADE
ENTREGA
DOS
PRODUTOS

4.2-
TOTAL

J.
QUANTIDAD
E

2, UNIDADE1. PRODUTO

í 0. No da Agência

II - RELA O DE PRODUTOS
DE

êílutst U
4. PREÇO

4.1
I.'NITARIO

De acordo com
a Ordem de
Compras

III - IDENTIFICA
MUNICiPIO/UF

O DA ENTIDADE EXECUTC]IA DO PNAE/ FNE/MEC
CI.IPJ N"

Obs.:* Preço publicado no Edital no-

NOME:

CPF N"

CPFLOCAL E DATA

I

5,CEP

7. DDD/Fone:

1 1 . No da Conta Corrente:9. Banco

FONE:
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d1ESTADO DO CEARÁ
Município de Li»roeiro do Norte

Pre ura do Mun to

ANEXr) lll

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE lh.DlVlDUAL DE VENDA DOS

cooPERADOS/ASSOCnnOS (GRUPOS FORMAIS)

O(A) (nome do Grupo , CNPJ noFormal)
DAP jurídica n9 com sede

(nome do representante legal de ircordo com
neste

o
ato representado(a) Por

Projeto de Venda)

EXECUTORA reÍerente à sua produçáo, consider^;ndo os dispositivo
Resolução CD/FNDE no 26t2013 que regem o Prq,rama Nacional de

e demais documentos normativos, no que couber.'l

-, 

portador (a) da Cedula de ldentidade RG

, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que

s da Lei no 11.947/2009 e da
Alimentação Escolar - PNAE

no CPF no

se responsabilizará pelo controle do limite individ ual de venda de gêneros alimentícios dos

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compôem o quadro social desta

Entidade, no valor de R$ 40.000,00 quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIU ENTIDADE

Local, _l_l-

Assinetura

Endcreço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Ccntr 
' 
- Limoeiro do NoÍte - CeÜá - CEP: ó2930'000

t
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ESTADO D(}CEARA
Município de Lir rceiro do Norte

Prefeitura do Município

Eu

MODELO DE DEC-LARAÇÃO I)O AGRICULTOR FAMILIAR

-PRODUCAO PROPRIT\ GRUPOS FORMAIS
DECLAdAçÃO DE PITODUçÃO PROPRIA

l
i{'
iêpresentante da Cooperativa/Associação

DAP
COM CNPJ
Jurídica nono

de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros a'im
oriundos de produção dos cooperados/associadLrs
cooperativa/associação.

Local, I I

Assinatura

declaro, para fins de participação no Programa Nacional
entícios relacionados no pro.jeto de venda sáo
que possuem DAP física e compôem esta

-N
NN
$

Endercço; Rua Cel, Antônio Joaquim,2l2l - Cent r - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000

ANEX) - IV
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§il, .{l
ESTADO D,) CEAITA

Município de Liuroeiro do Norte
Prefeitura d.'. Município

ANEXO - V

Eu
no e DAP física no-.
de participação no Programa Nacional de Al

\, relacionados no projeto de venda em meu n

MODELO DE DECLARAçÃO{oO IOntCULTOR FAMILIAR
PRODUçÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFCIRMAIS-OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS- 

DEcLARAÇÃo DE Pl!,oDUÇÃo PRÓPRÁ

it

Escolar
riundos

CPF

, declaro, para fins

- PNAE, que os gêneros alimentícios
de produção própria.

ocaL

Assinatura

)

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 212l - Centr{r - Limociro do None - Cçará - CEP: 62930'000
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